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Tipo: tomada de contas especial. 

Natureza: recurso de reconsideração. 

Órgão: Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia 
– Detran/RO. 

Recorrente: Maurício Calixto da Cruz (CPF 
856.098.118-72). 

Advogado: Maurício Calixto Júnior (OAB/RO 3.906). 

Assunto: encaminha processo para análise de peça 
recursal. 

 

 
 

 
DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 

 
Encaminho o presente processo à Secretaria de Recursos para análise da peça recursal 

(R002) interposta contra o Acórdão 6.189/2016-TCU-2ª Câmara. 

. 
 

 

SECEX-RO, 16 de junho de 2016. 

 

 

 
(Assinado eletronicamente) 

ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 
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